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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, datado de 26 de fevereiro 
de 2018, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta 
Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do 
Projeto de Lei n2  16, de 29 de janeiro de 2018, que "CONCEDE REVISÃO 
GERAL DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES E PROFESSORES 
MUNICIPAIS DETENTORES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, AOS 
SERVIDORES REGIDOS PELA CLT, AOS CONTRATADOS 
TEMPORARIAMENTE E AOS CONSELHEIROS TUTELARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo- 
nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 27 de fevereiro de 2018. 

Vereador GUSTAVO FELIPE SPEROTTO (DEM) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

A. 	aime Zandonai 
OAB/R n° 38.659 
Procurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

  

Vereador M 	 SSEL NETO (PSDB) 
Presidente a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  



Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

LEI MUNICIPAL N° 	, DE 	DE 	 DE 2018. 

CONCEDE REVISÃO GERAL DE 
VENCIMENTOS AOS SERVIDORES E 
PROFESSORES 	MUNICIPAIS 
DETENTORES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO, AOS 
SERVIDORES REGIDOS PELA CLT, 
AOS 	 CONTRATADO S 
TEMPORARIAMENTE E AOS 
CONSELHEIROS TUTELARES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido aos servidores e professores 
municipais detentores de cargos de provimento efetivo, aos servidores regidos 
pela CLT, aos contratados temporariamente e aos conselheiros tutelares, 
revisão geral de vencimentos no percentual de 0,81%, a vigorar a partir de 
01/01/2018, conforme tabelas anexas parte integrante desta Lei. 

Art. 2° Fica autorizado o pagamento de uma parcela 
completiva para os servidores que ganham menos do salário mínimo nacional 
e para os professores que recebem abaixo do piso nacional do magistério, 
sobre o qual não incidirá qualquer vantagem. 

Art. 30  O disposto na presente Lei aplicar-se-á aos 
proventos dos inativos e pensionistas de conformidade com a Lei Municipal n° 
2.819, de 30 de junho de 1999, que criou o Fundo de Aposentadoria e Pensão 
do Servidor Público Municipal de Bento Gonçalves - FAPSBENTO. 

Art. 4° A despesa resultante desta Lei correrá à conta de 
recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a contar de 01 de janeiro de 2018. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	  dias do mês de 	 de dois mil 
e dezoito. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Reajuste = 0,81% * 
A códtar• de 01/0.1/2018 

ANEXO I 

QUADRO 	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

PA D
RÃ O

  

VENCIMENTOS.- CLASSES 

A 

00 - 05 Anos 

B 

O6 - 10 Anos 

C 

, 11 - 15 Anos 

D 

16 - 20 Anos 

E 

21 - 25 Anos 

F 

26 - 30 Anos 

01 880,42 968,46 1.012,48 1.056,50 1.100,52: 1.144,54 

02 926,75 1.019,43 1.065,76 1.112,10 1.158,44 1.204,78 

03 1.020,28 1.122,31 1.173,32 1.224,34 1.275,35 1.326,36 

4.  1,256,20 1.381,82 1.444,63 1.507,44 1370,25 1.633,06 

5.  1.657,93 1,823,73  1.906,63 1.989,52 2.072,42 2.155,32 

QUADRO ESPECIAL TÉCNICO:OUCIENTÉFICO 

PAD
R
ÃO

 

VENCIMENTOS - CLASSES 

A 

00 - 05 Anos 

B 

06 -10 Anos 

C- 

11- 15-Anos 

c§ 

16 - 20 Anos 

E 

21 -25 Anos 

F 

26 - 30 Anos 

TC,I 2.544,32 2.798,76 2.925,97 3.053,19 3.180,40 3.307,62 
TC 
II 5.088,65 5397,51 5.851,94 6.10637 6.360;81 6.615,24 

QUADRO ESPECIAL DA SAÚDE 
PA

D
R
ÃO

  

VENCIMENTOS - CLASSES 

A 

00 - 05 Anos 

8. 

06 - 10 Anos 

C 

11 - 15 Anos 

D 

16 - 20 Anos 

E 

21 - 25 Anos 

F 

26 - 30Anos 

SM 
1 1.020,28 1.12431 1.17332 1.22434 1.275,35 1.326,36 

SM 
2 1.102,99 1.213,29 1.268,44 1.323,59 1.378,73 1.433,88 

SM 
3 1.657,93 1.823,73 1.906,63 1.989,52 2.072,42 2.155,32, 

SM 
4. 2.544,32 4798,76 2.925,97 3.053,19 3.180,40 3307,62 

SM 
5 2.879,11 3.167,02 3.310,97 3.454,93 3.598,88 3.742,84 

SM 
3.727,20 4.099,92 4.286,28 4472,64 4.659,00 4.845,36 

Secretaria de Administração 	 Elaborado em 18/01/2018 
Setor de Pessoal 
	

* {0;81% revisão geral) 



Reajuste: .--,0:,8196,* 
A Contar-dê 01/01/2018, 

ANEXO I  

FUNÇÃO GRATIFICADA PELO EXERCÍCIO DE ASSESSORIA TÉCNICA 

FG 
Assessoria Técnica de Reduzida Complexidade 

Assessoria 
Técnica de 

Média 
Cornplekidade 

Assessoria 
Técnica de 
Elevaria 

Complexidade 

430,34 915;06 2410,40 

FUNÇÃO GRATIFICADA PELO EXERCÍCIO DE ASSESSORIA TÉCNICA - FAPS  

FAPS 
	

4.8:89,50 

VERBA. DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

VkLIE 2.5E8,78 

VERBA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

VRT 2.568178 

FUNÇÃO GRATIFICADA - GESTÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

GROF 
	

3.926,66 

ADICIONAL DE INCENTIVO À PRODUTIVIDADE 

Valor 

Ref.I 
381,85 

Ref. 11 
812,2.9 

Ref, III 
1.409,36 

ADICIONAI, AGREGADO  

Valor 

Ref..1 Artl 	
723,14 

Ref. II. Ele 	
45,75 
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Secretaria de Administração 	 Elaborado :em 18/01/2018 
* (0,$1% revisão geral) Setor de Pessoal 
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Reajuste = 0,81%* 
A contar de 01/01/2018 

ANEXO II  

QUADRO DOS PROFESSOR - 20 HORAS 

N
Í VEL . 

VENCIMENTOS - CLASSES 

A 8 

15% 

C 

30% 

D 

45% 

E 

60% 

F 

75% 

N1 937,36 1.077,97 1.218,57 1.359,1.8 1.499,78 1.640,39 

N2 1.687,26 1.940,35 2.193,44 2.446,52 2.699,61 2.952,70 

N3 1.874,74. 2.155,95 2.437,17 2.718,38 2.999,59. 3.280,80 

QUADRO DOS EDUCADORES DE ESCOLA INFANTIL -30'HORAS 

N
ÍVEL 

VENCIMENTOS - CLASSES 

A 8 

15% 

C 

30% 

D 

45% 

E 

60% 

r 

75% 

N2-
E 2.530,89 .2.9:117,52 3.290,15 3.669,79 4.049,42 4.429,05 

N3-
E 2.812,11 3.233,95 3.655,75 4,077,57 4.499,38 4.921,20 

CARGOS DE NÍVEL ESPECIAL 'E EM EXTINCÃO = 40% 

,112,32 1.509,17 1.706,01 1.902,87 2.099,72 

Secretaria de Administração 	 Elaborado:em 18/01/2018 
*"(0,81% = revisão geral) Setor de Pessoal 



Reajuste '= 0,81%* 
A contar de 01/01./2018 

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO  

Nº de 
Cargos 

Cdd 
Cargo 

Denominação Cargo Classe Valor Atual 

(192 Procurador—Gerai CC16 10.066,13 

141 Diretor do IPURB CC16 10.066,13, 

-1' 261 Diretor da CTEC CC1.5 9.665,86 

,,, 1 262 Coordenador de Compras, Licitações e Patrimônio CC14 9.241,11 

° 1  227 Diretor Gerai de Gabinete do Prefeito CC13 7.884,31 

228 Coordenador Geral de Fiscalização CC12 6,509,14 

1 229 Coordenador Geral de Projetos para Captação de Recursos CC12 •6.509,14 

- '' .., 230 Coordenador Gerai de. Distritos CC12 6.509,14 

I 

1 

'' 

- 
012 Chefe-de Gabinete de Imprensa CC12 6.509,14 ' 

142 Diretor Adjunto do-IPURII CC11 5.274,48,  

1  ' 207 Subprocurador—Geral CC11 5.274,48 

13 140 Secretário Municipal Adjunto CC11 5.274,48 

.1  263 Coordenador de Políticas Públicas del7ânsito CC10 5.005,60 
r., 

101 Subprefeito CO 4.553,62 

132 Chefe de Gabinete do Prefeito C,C8 4.139,26 

i 264 Assessor de Políticas Públicas do Consumidor CC8 4.139,26 

2 265 Coordenador de Frota e logístiça CC8 4.139,26 
1 231 Supervisor:Geral de Obras e Edificações CC8 4.139,26 

1 232 Coordenador para Assuntos da Mulher CC8 4.139,26 
s-- 

1  ,  076 Supervisor de Transportes Oficiais CC8 4.139,26 

,-.v.  1028 Coordenador Municipal de Políticas Públicas CC7 3.946,74 

266 Assessor de Desenvolvimento Urbanístico CC7 3.946,74 

ti) - 013 Assessor de Gabinete do; Prefeito eC7 3.946,74 
1 239 Supervisor de ServiçosPúblicos CC7 3:946,74 

240 Supervisor de Projetos Habitacionais CC7 3.946,74 
1 241 Supervisor de Promoção de Eventos CC7 3.946,74 
6 277 Assessor Jurídico da Procuradoria-Geral do Município CC7 3.946,74 

267 Coordenador de Departamento CC6 3.633,71 

' 1. 270 Coordenador Municipal de Defesa Civil CC6 3.638,71 
1a 13.L, Chefe de Gabinete, do Vice-Prefeito CC5 2.387,84 

...., 

1 
1 	. 

13 

,-, 242 Assessor de Fiscalização de Viaturas CCS 2.887,84 
 244 Assessor Técnico do ;Viela Ambiente CCS 2.887,84 

243 Assessor para Eventos Esportivos e Campeonatos Murildpais CCS 2.887,$4 
268 Coordenador de Obras Públicas Distritais CC4 2.791,60 
136 Assessor de Gabinete do Vice-Prefeito CC3 2.406,55 
036 Chefe de Gabinetedo Secretário. CC3 2.406,55 

1 213 Chefe'de Gabinete do Diretor do IPURB ca 2.406,55 
219 Chefe de Gabinete do Procurador-Geral CC3 2.406,55 

53 269 Coordenador de Divisão CC3 2.406,55 
, 271 Assessor de Imprensa CC3 2406,55 
1 272 Coordenador da Gestão de Finanças e Arrecadação CC2 1,732,71 

' 271,  .Coordenador de Obras Públicas Urbanas CC2 1.732,71 
274 Coordenador da SEGIMU CC2 1.732,71 

„., 

1 
1 
7 

275 Coordenador de Programas de Incluão Social CC2 1.732,71 
 245 Coordenador do Conselho Tutelar CC2 1.732,71 

276 Chefe de Equipe CC1 1.347,68 

Çargot. que dãO :terão reajuste de salário 

Secretaria de AdMinistração 	 Elaborado em 18/01/2018.  
Setor de Pessoal 	 * (0,81% --;.• revisão geral) 
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Reajuste = 0,81% 
A cantar de 01/0112018 

QUADRO DOS CARGOS - CONTRATOS TEMPORÁRIOS  

Cód 
Cargo 

DenorninaçáO Cargo 	Equivalência Valor Atual 

PST-I Monitor de Atividades Esportivas 450,00 

PST-II Coordenador de Núcleo 900,00 

PST-11I -Técnico Administrativo 1.500,00 

Secretaria de Administração 
Setor de. Pessoal 

Elaborado.em 18/01/2018 
* (0,81%; revisão geral) 



Reajuste = 0,8196* 
A contar de 01/01/2018 

IDUADRO DOS CARGOS REGIDOS PELA CIT 

Padrão Denominação Cargo. Referência Valor Atual.  

01 Telefonista TEL-CLT-I L065,76 

02 Eletricista ELE-CITAI 9906,62.  

03 Assessor Administrativo ASS-CLT-l9 1.906,62 

04 Mestre de Obras MES-CLT-IV L906,62 

05 Arquiteto ARQ-CLT-V 6.106,33 

',ecretaria.de:Administra00 	 Qaborario em 18/01/2018 
Setor-de. Pessoal *•(0,81% = íeviSão geral) 



Reajuste =0;819a 
A tornar de OitoipoM 

CON ELMO TUTELAR 

   

Denominação Cargo 
	 Valor Atual 

Conselho Tutelar 
	 2.462,78 

Setretaria de Administração 	 Elaborado ern 18/01/2018 
Setor de Pessoal 	 *. (0,81% = revisão geral) 
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